onererronn oe A
TRES PASSOS

mais eficiéncia, inovagao e cidadania

Mensagem Retificativa Trés Passos, 24 de maio de 2018

Senhor Presidente!

Dirijo-me a Vossa Exceléncia para solicitar-lhe as providéncias necessarias para que,
por ocasido da discusséo e votagéo do Projeto de Lei Complementar n° 004/2018, o qual “Altera
a Lei Complementar Municipal n° 018, de 16 de agosto de 2011.”, que o art. 1° do mesmo seja

considerado com a redagéo que se segue:

“Art, 1°. O art. 70, §U, da Lei Complementar Municipal n® 018, de 16 de agosto de 2011,
passara a viger com a seguinte redagédo:

(.)

Art. 70. Salvo por imposicéo legal, mandado judicial ou custeio de plano de satide reservado
aos servidores do Municipio de Trés Passos, devidamente comprovado o respetivo custeio,
nenhum desconto incidira sobre a remuneracdo ou provento do Servidor.

Parégrafo Unico- Mediante autorizagdo expressa do Servidor, poderé haver consignagdo em
folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da administragdo e com reposi¢do de custos,
até o limite de 30% (trinta por cento) da soma do vencimento, mais vantagens permanentes.

()"

A Mensagem Retificativa propde modificacbes que visam a aperfeicoar a técnica
legislativa e em nada alteram o contetido do projeto.

Atenciosamente,

; AMARAL
TRES PASSOS/RS

Exmo. Sr.

IDO VILIBALDO ROHDEN

Presidente da Camara Municipal de Vereadores
Trés Passos — RS
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